
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

......................

......................

......................

......................

...................... INSTITUTO INOVAR SOLUÇÃO SUSTENTÁVEL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do
Art. 318, § único da Lei Complementar nº 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente
certidão emitida eletronicamente.

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO Nº 023507/2021

RUA ISAIAS BEZERRA VENTURA, 212 - IAPI - Osasco/SP -
06236-090

Osasco, 9 de Setembro de 2021

F5B9.6BB3.5DC5

Válida até:

Código de Controle da Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

:

:

:

NOME/RAZÃO SOCIAL :

32.241.726/0001-02

08/03/2022

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: www.financas.osasco.sp.gov.br

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0000133520

FINALIDADE CONCORRÊNCIA:


